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O governador Luiz Geolás de 
Moura Carvalho sancionou a Lei 
nº. 1.699, de 22 de julho de 1959, 
alterando a Lei nº. 798/1954, que 
dispunha sobre o salário-família 
e a criação do auxílio natalidade.

O salário-família criado pela 
Lei nº. 749/1953 era de Cr$ 50 
cruzeiros, por dependente. Com 
a alteração da Lei nº. 798, citada, 
o salário-família passaria a ser 
de Cr$ 100 cruzeiros, por de-
pendente. Essa vantagem seria 
concedida ao servidor ativo ou 
inativo; civil ou militar, mesmo 
nos casos em que deixassem de 
receber o respectivo vencimento, 
remuneração ou provento.

Em 22 de julho de 1959, o 
governador também sancionava 
a Lei nº. 1.700, que concedia um 
auxílio de Cr$ 150 mil cruzeiros, 
para construção da sede social do 
Aningal Atlético Clube, da cidade 
de Alenquer. O governador ainda 
sancionava, naquele mesmo 
dia, a Lei nº 1.701, que concedia 
auxílio financeiro de Cr$ 100 mil 
cruzeiros, para a construção de 
um muro e da capela do cemité-
rio São Domingos, na povoação 
Santa Rosa, município de Vigia.

   

A Fundação Centro de Hemo-
terapia e Hematologia do Pará 
(HEMOPA) firma contrato com 
a Fundação Hospitalar Vale do 
Jari, cujo objeto é o fornecimento 
eventual ou regular de hemocom-
ponentes e/ou hemoderivados e 
a realização de procedimentos 
que visem adequá-los às neces-
sidades específicas do paciente 
mediante solicitação. O contrato 
tem vigência até outubro de 2012. 

(Cad. 1 - Pág. 16)

Aferição de 
poluentes

CEDCA aprova projetos sociais para
proteção de crianças e adolescentes
Resolução nº. 013/2010, edi-

tada pelo Conselho Estadual dos 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente (CEDCA/PA), dispõe sobre 
os projetos aprovados para con-
correrem a financiamento com 
recursos da Petrobrás. A reso-
lução também publica a relação 
dos projetos aprovados, destina-

Hemocomponente

dos ao atendimento de crianças, 
adolescentes e famílias, através 
de financiamento com recursos 
alocados no Fundo Estadual  dos 
Direitos da Criança e do Adoles-
cente pela Petrobrás. Um dos 
projetos denominado Meninos do 
Pará tem como objetivo reduzir 
o índice de violência doméstica, 

maus tratos, negligência e do 
trabalho infantil, através da resso-
cialização por meio da valorização 
pessoal e dos relacionamentos 
interpessoais e familiares. Já o pro-
jeto Pão da Vida tem como público 
ativo adolescentes em situação 
de risco e vulnerabilidade social.

(Cad. 2 - Pág. 1)

A Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente (SEMA) assina contrato 
com a Fundação Marechal Roberto 
Trompowsky Leitão de Almeida, 
pessoa jurídica de direito privado, 
objetivando a disponibilização e 
operacionalização do serviço de 
aferição de gases poluentes e 
ruidos de toda frota veicular do 
Estado. A vigência do contrato 
se estende até outubro de 2015.

(Cad. 1- Pág. 10)

 
COSANPA abre licitação

A Compnhia de Saneamento 
do Pará (COSANPA) avisa que 
realizará licitação na modalidade 
Pregão  Eletrônico sob nº. 22/2010, 
com abertura às 10 horas (horário 
de Brasília) do dia 09/11/2010 no 
endereço www.comprasnet.gov.
br. O objetivo do certame é a aqui-
sição de materiais de Pitometria e 
Macromedição para o sistema de 
água em Marituba e Unidade de 
Negócios Sul (UNISUL) locali-
zados na Região Matropolitana 
de Belém no Estado do Pará.

(Cad. 1 - Pág. 7)

Escola de 
talentos

Convênio 
prorrogado

A Secretaria de Estado de 
Educação (SEDUC) assina con-
trato com a Organização Social 
Associação Via Amazônica obje-
tivando a prestação de serviços 
para realização do evento: “Escola 
Pública de Talentos para os Alunos 
e Professores do Ensino Médio”.

 (Cad. 2 - Pág. 1)       

A Secretaria de Estado de Saú-
de Pública (SESPA) assina termo 
aditivo prorrogando a vigência do 
convênio nº 19/2010, celebrado com 
o Grupo PARAVIDA , de conformida-
de com a permissibilidade prevista 
em cláusula do referido convênio.

(Cad. 1 - Pág. 13)       

Decreto 2.579/2010, assinado 
pela governadora, transfere para 
29 de outubro  as comemorações 
alusivas ao Dia do Servidor Pú-
blico; e também faculta o expe-
diente nos órgãos estaduais da 
administração direta  e indireta 
no dia 1º de novembro, efetuan-
do a compensação de uma hora 
por dia de 03 a 10 de novembro.

(Cad. 1- Pág. 5)

Ponto 
facultativo


